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Embora a área da RNSM seja constituída maioritaria-
mente por área do domínio privado, o Estado é dono e 
gestor de uma área de território significativa, daí a opor-
tunidade e justificação do presente projeto.

No ano de 2017 não houve registo de ocorrências de 
incêndio nesta Área Protegida.

2 — Medidas específicas

2.1 — Prevenção estrutural e vigilância
a) Reduzir o risco de incêndio, nomeadamente através 

da criação de faixas de gestão de combustível em mosaico, 
da limpeza de trilhos e da beneficiação da rede viária;

b) Reduzir carga combustível através da realização de 
fogo controlado;

c) Construir bordaduras através da limpeza descontínua 
de matos;

d) Semear espécies florísticas e forrageiras adequadas 
e conservar os habitats naturais;

e) Avaliar e reequacionar o sistema de vigilância exis-
tente.

2.2 — Controlo e erradicação de espécies exóticas in-
vasoras

a) Reduzir a área invadida por espécies exóticas (aca-
cia dealbata e acacia melanoxylon), numa extensão com 
cerca de 5 ha.

2.3 — Arborização e rearborização com espécies au-
tóctones

a) Expandir a ocorrência de habitats prioritários e de 
vegetação autóctone;

b) Executar arborização e rearborização em áreas inter-
vencionadas nos termos da alínea anterior;

c) Proceder ao fomento dos povoamentos florestais com 
espécies autóctones;

d) Proceder ao restauro e conservação de habitats natu-
rais, adotando as melhores práticas disponíveis.

Os espécimes de espécies autóctones a utilizar na execu-
ção desta medida específica serão fornecidos pelo viveiro 
florestal da Malcata, promovendo estratégias de conser-
vação ex -situ.

2.4 — Modernização e otimização do viveiro florestal 
da Malcata para produção de espécies autóctones

a) Reabilitar o viveiro e assegurar a sua função, enquanto 
estrutura de produção de plantas, essencialmente autócto-
nes, pertencente ao ICNF, I. P., melhorando a capacidade e 
as condições de produção desta unidade operativa;

b) Melhorar as infraestruturas de suporte (sistema de 
irrigação, aquisição de telas protetoras contra infestantes, 
estruturas de suporte de tabuleiros e cobertura do espaço 
de plantas), os equipamentos de apoio à atividade (ar-
mazenamento dos materiais e alfaias agrícolas de apoio 
à atividade, sinalética de identificação e marcadores dos 
lotes de plantas) e adquirir fatores de produção (substrato, 
adubos e produtos fitofarmacêuticos);

c) Requalificação das estruturas de apoio ao viveiro, 
nomeadamente removendo as coberturas em amianto.

Esta medida complementa e reforça o ciclo do projeto, 
tendo inclusivamente um efeito que ultrapassa a Reserva 
Natural da Serra da Malcata, servindo de suporte a outras 
ações de rearborização a efetuar.

2.5 — Campanhas de sensibilização para as boas prá-
ticas silvopastoris

a) Conceber e implementar um projeto que visa a sensi-
bilização dos principais agentes locais nas áreas protegidas 
que atuam ao nível de atividades agrossilvopastoris;

b) Divulgar as boas práticas que contribuem para a 
manutenção e a melhoria do estado de conservação do 
património natural;

c) Proceder à informação, comunicação e sensibilização 
dos principais interessados nesta matéria;

d) Proceder ao reforço das campanhas de vigilância e 
acompanhamento, em articulação com demais entidades, em 
particular para prevenção e despiste da utilização de subs-
tâncias nocivas para espécies com estatuto de conservação.

2.6 — Equipas e equipamentos para complementar a 
ação do corpo nacional de agentes florestais

a) Contratar uma equipa de cinco elementos para a 
execução das ações previstas no projeto, designadamente 
no domínio da prevenção (gestão de faixas de combustível, 
recuperação e abertura de acessos, etc.), da recuperação 
de habitats, da vigilância no combate a incêndio e de ope-
rações de rescaldo;

b) Proceder à aquisição de viatura e respetivo equipa-
mento da equipa.

3 — Estimativa orçamental 

Medidas específicas Estimativa
orçamental

Prevenção estrutural e vigilância . . . . . . . . . . . . . . . € 60 000,00
Arborização e rearborização com espécies autóctones € 27 000,00
Modernização e otimização dos viveiros florestais 

para produção de espécies autóctones (Malcata) € 59 800,00
Controlo e erradicação de espécies exóticas invasoras € 25 000,00
Campanhas de sensibilização para boas práticas sil-

vopastoris . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 15 000,00
Contratação de Corpo Nacional de Agentes Florestais 

(1 equipa) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 230 000,00

Total . . . . . . . . . . . . . . . . € 416 800,00

 4 — Cronograma financeiro 

Ano Ano 1 Ano 2 Ano 3

Valor. . . . . . . . . . . . . . . € 239 300,00 € 103 750,00 € 73 750,00

 5 — Fontes de financiamento

POSEUR e Fundo Ambiental.

6 — Responsáveis pela implementação

ICNF, I. P., com o apoio dos municípios de Penamacor 
e Sabugal. 

 Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 37/2017
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do 

artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012 de 
16 de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013 de 
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21 de março, declara -se que o Decreto -Lei n.º 112/2017, 
publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 172 de 
6 de setembro de 2017, saiu com as seguintes inexatidões 
que, mediante declaração da entidade emitente, assim se 
retificam:

1 — No n.º 4 do artigo 19.º, onde se lê:

«4 — Para os casos referidos na alínea c) do n.º 2 
considera -se a pretensão deferida se não houver resposta 
do ICNF, I. P., no prazo ali indicado.»

deve ler -se:

«4 — Para os casos referidos na alínea c) do n.º 2 
considera -se a pretensão deferida se não houver res-
posta do ICNF, I. P., no prazo indicado na alínea c) do 
número anterior.»

2 — Na alínea f) do artigo 31.º, onde se lê:

«f) Lançar à água substâncias suscetíveis de causar a 
morte ou atordoamento das espécies da fauna aquícola, 
com exceção das autorizadas ao abrigo dos artigos 17.º e 
19.º, ou a destruição dos seus habitats, mediante parecer 
vinculativo da APA, I. P.;»

deve ler -se:

«f) Lançar à água substâncias suscetíveis de causar a 
morte ou atordoamento das espécies da fauna aquícola, 
com exceção das autorizadas ao abrigo dos artigos 17.º, 
19.º e 20.º, ou a destruição dos seus habitats, mediante 
parecer vinculativo da APA, I. P.;»

3 — Na epígrafe do artigo 42.º, onde se lê:

«Transferência de zonas de pesca lúdica concessio-
nada»

deve ler -se:

«Transferência de zona de pesca lúdica concessio-
nada»

4 — Na alínea b) do n.º 1 do artigo 44.º, onde se lê:

«b) Por incumprimento das obrigações previstas no 
artigo 40.º ou no n.º 2 do artigo 41.º;»

deve ler -se:

«b) Por incumprimento das obrigações previstas no 
artigo 40.º ou no n.º 3 do artigo 41.º;»

5 — No n.º 1 do artigo 45.º, onde se lê:

«1 — As ZPP são criadas nos termos do disposto 
do artigo 21.º da Lei n.º 7/2008, de 15 de fevereiro, 
alterada e republicada pelo Decreto -Lei n.º 221/2015, 
de 8 de outubro, por despacho do membro do Governo 
responsável pela área da pesca em águas interiores.»

deve ler -se:

«1 — As ZPP são criadas nos termos do disposto 
no artigo 21.º da Lei n.º 7/2008, de 15 de fevereiro, 
alterada e republicada pelo Decreto -Lei n.º 221/2015, 
de 8 de outubro, por despacho do membro do Governo 
responsável pela área da pesca em águas interiores.»

6 — No n.º 3 do artigo 62.º, onde se lê:
«3 — A permissão para a instalação e exploração de 

unidades de aquicultura ou detenção de espécies aquí-
colas com fins técnicos ou científicos é válida durante o 
período de duração do projeto, ação ou ensaio, podendo 
ser renovável por períodos iguais ao do prolongamento 
do projeto, ação ou ensaio.»

deve ler -se:
«3 — A permissão para a instalação e exploração de 

unidades de aquicultura ou detenção de espécies aquí-
colas com fins técnicos ou científicos é válida durante o 
período de duração do projeto, ação ou ensaio, podendo 
ser renovada por períodos iguais aos do prolongamento 
do projeto, ação ou ensaio.»
Secretaria -Geral, 30 de outubro de 2017. — A Secretária-

-Geral Adjunta, Catarina Romão Gonçalves. 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto Regulamentar n.º 9/2017
de 2 de novembro

A Lei do Orçamento do Estado para 2017, aprovado pela 
Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, procedeu à atualização 
do subsídio de refeição.

O regime jurídico -laboral dos trabalhadores dos ser-
viços periféricos externos do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 47/2013, de 
5 de abril, consagra um regime remuneratório próprio, e 
determina que as tabelas remuneratórias aplicáveis àqueles 
trabalhadores são aprovadas por decreto regulamentar. Ora, 
nos termos do n.º 2 do artigo 21.º deste regime, o subsídio 
de refeição atribuído a estes trabalhadores é atualizado na 
mesma percentagem de atualização para a generalidade 
dos trabalhadores em funções públicas.

Em consequência, é necessário atualizar a tabela relativa 
ao subsídio de refeição, aprovada pelo Decreto Regula-
mentar n.º 3/2013, de 8 de maio, alterado pelo Decreto 
Regulamentar n.º 1/2017, de 27 de fevereiro.

Foi ouvido, nos termos da lei, o Sindicato dos Trabalha-
dores Consulares e das Missões Diplomáticas.

Assim:
Nos termos da alínea c) do artigo 199.º da Constituição 

e do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 47/2013, de 
5 de abril, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto regulamentar procede à segunda al-
teração ao Decreto Regulamentar n.º 3/2013, de 8 de maio, 
alterado pelo Decreto Regulamentar n.º 1/2017, de 27 de 
fevereiro, atualizando o valor do subsídio de refeição dos 
trabalhadores recrutados para exercer funções nos serviços 
periféricos externos do Ministério dos Negócios Estrangeiros.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto Regulamentar n.º 3/2013, de 8 de maio

O anexo VII ao Decreto Regulamentar n.º 3/2013, de 
8 de maio, alterado pelo Decreto Regulamentar n.º 1/2017, 


